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Requer, nos termos do art. 135, inciso l, do Regimento

lnterno, o encaminhamento de oficio à Secretaria

Municipa! de Serviços Urbanos, solicitando, em caráter

de URGÊruCln, o aumento da frequência da coleta de

lixo na região do distrito de Miranápolis.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis,

O Vereador que abaixo subscreve requer, nos termos do art. 136, inciso I do

Regimento lnterno, que seja encaminhado à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

solicitando em caráter de URGÊNCIA, o aumento da frequência da coleta de líxo na região

do distrito de Miranápolis.

JUSTIFICATIVA

A atual periodicidade da coleta de lixo no distrito de Miranápolis tem se

mostrado insuficiente para atender à demanda crescente da população local. O acúmulo de

resíduos em pontos de descarte inadequados, aliado à falta de uma coleta regular, tem

gerado transtornos significaüvos, como a proliferação de pragas, mau cheiro, e degradação

da qualidade ambiental.

O aumento na frequência da coleta de lixo é essencial para manter a limpeza

urbana e assegurar melhores condições de saúde pública e bem-estar aos moradores do

distrito. A medida também contribuirá para a prevenção de problemas ambientais e a

melhoria da qualidade de vida da comunidade.

Diante da urgência e da importância do tema Iicito

de Serviços Urbanos tome providências imediatas p
I

a

que a Secretaria Municipal

presente solicitação.
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